


	
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	VIGÊNCIA
3.1. A	 vigência	 desta	Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (noventa)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	CONTRATANTE.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	R$	 6.578,40	 (seis	 mil	 quinhentos	 e	 setenta	 e	 oito	 reais	 e
quarenta	 centavos)	 e	 correrão	 à	 conta	 do	Orçamento	 da	CONTRATANTE,	 conforme	 programação	 e	 destinação
pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor
6.1.05	-	DSEI	Mato	Grosso	do	Sul
6.1.05.01.02	-	Aquisição	de	Equipamentos	de	Proteção
Individual	(EPI)	e	Coletivos	(EPC)

2.1.1.07.005	-	Material	de	Consumo R$	6.578,40

TOTAL R$	6.578,40

	

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
envolvidos	na	execução	do	Contrato,	tais	como,	impostos,	taxas,	fretes,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de
qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos
indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. O	 pagamento	 poderá	 ser	 realizado	 por	meio	 de	 boleto	 ou	 depósito/transferência	 em	 conta	 bancária	 de
titularidade	da	CONTRATADA,	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias,	contados	a	partir	da	aceitação	do	recibo,	nota	fiscal,
fatura	 ou	 boleto,	 devidamente	 atestado	 pelo	 fiscal	 deste	 Contrato,	 devendo	 conter	 o	 detalhamento	 dos	 serviços
executados.
4.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
4.5. Não	 poderá	 ser	 cobrada	 nenhuma	 taxa,	 valor	 ou	 custo	 extraordinário	 da	 CONTRATANTE	 ou	 de	 seus
beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
4.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	PENALIDADES
5.1. Sem	 prejuízo	 da	 rescisão	 unilateral	 da	 presente	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 bem	 como	 da	 apuração	 das
responsabilidades	 civis	 e	 penais	 cabíveis	 à	 CONTRATADA,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 de	 suas
obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Capítulo	VIII	da	Resolução	CDA	nº	23/2025
(Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	de	16/06/2025),	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
6. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	GARANTIA	DE	QUALIDADE,	CONFORMIDADE	E	RASTREABILIDADE	DOS
EPIS
6.1. A	CONTRATADA	garante	que	 todos	os	Equipamentos	de	Proteção	 Individual	 (EPIs)	 fornecidos	atendem
integralmente	 às	 exigências	 da	 Norma	 Regulamentadora	 nº	 6	 (NR-06),	 bem	 como	 às	 especificações	 técnicas
constantes	no	e-Book	institucional	de	EPI	da	CONTRATANTE.
6.2. Todos	 os	 EPIs	 deverão	 possuir	Certificado	 de	Aprovação	 (CA)	 válido,	 expedido	 pelo	 órgão	 competente,
devendo	tal	informação	constar	de	forma	legível	no	produto	ou	em	sua	embalagem,	quando	aplicável.
6.3. Os	 produtos	 deverão	 ser	 novos,	 sem	 uso,	 acondicionados	 adequadamente	 e	 em	 perfeitas	 condições	 de
funcionamento	e	segurança.
6.4. A	 CONTRATANTE	 poderá	 recusar,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 os	 itens	 entregues	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 técnicas,	 normas	 aplicáveis	 ou	 que	 apresentem	 defeitos,	 vícios	 ou	 irregularidades,	 devendo	 a
CONTRATADA	proceder	à	substituição	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	sem	ônus	adicional.
6.5. A	 CONTRATADA	 será	 integralmente	 responsável	 pela	 qualidade,	 segurança	 e	 desempenho	 dos	 EPIs
fornecidos,	respondendo	por	quaisquer	danos	causados	em	decorrência	de	defeitos	ou	inadequação	dos	produtos.
	
7. CLÁUSULA	OITAVA	–	GARANTIA	E	SUBSTITUIÇÃO	DOS	PRODUTOS
7.1. A	CONTRATADA	garante	os	produtos	fornecidos	contra	defeitos	de	fabricação,	qualidade	e	inadequação
ao	uso	a	que	se	destinam,	pelo	prazo	mínimo	de	90	(noventa)	dias,	ou	prazo	superior	estabelecido	pelo	fabricante.
7.2. Identificado	 qualquer	 defeito,	 vício	 ou	 não	 conformidade,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 substituir	 o	 item	 no
prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	notificação,	sem	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE.
8. CLÁUSULA	NONA	–	DA	LOGÍSTICA	E	DISTRIBUIÇÃO	DOS	ITENS
8.1. A	 CONTRATADA	 deverá	 realizar	 a	 entrega	 dos	 itens	 e	 quantitativos	 nos	 locais	 indicados	 pela
CONTRATANTE,	conforme	orientações	formais.
8.2. A	 responsabilidade	 pela	 logística,	 transporte,	 integridade	 dos	 produtos	 e	 cumprimento	 dos	 prazos	 é
integral	da	CONTRATADA,	incluindo	entregas	em	regiões	de	difícil	acesso.
8.3. Eventuais	custos	adicionais	decorrentes	da	 logística	diferenciada	 já	estão	 incluídos	no	valor	contratado,
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